
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 487-A 
DE 2005

COMISSÃO ESPECIAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N.º               DE 2006
(Do Sr.  Nelson Pellegrino  PT/BA)

Solicita  reunião de audiência pública em data a 
ser definida, para debatermos a Proposta de Emenda à 
Constituição  n.º  487-A  de  2005,  que  dispõe  sobre  a 
Defensoria  Pública,  suas  atribuições,  vedações  e  dá 
outras providências.

Senhor Presidente:

Nos termos do artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
requeiro  a Vossa  Excelência , que ouvido o Plenário desta Comissão Especial,  sejam 
convidados o Sr. LEOPOLDO PORTELA JÚNIOR – Presidente da Associação Nacional 
dos Defensores Públicos, Sr. FERNANDO ANTÔNIO CALMON REIS – Secretário Geral 
do Conselho Nacional de Defensores Públicos – Gerais, Sr. EDUARDO FLORES VIEIRA 
– Defensor Público – Geral da União,  Sr.  FERNANDO ANTÔNIO NERES FERRAZ – 
Defensor  Público  –  Geral  do  Distrito  Federal,  Sra.  ELLEN GRACIE –  Presidente  do 
Supremo Tribunal Federal, Sr. PIERPAOLO CRUZ BOTTINI – Secretário de Reforma do 
Judiciário, Sra. MARIA DE LOURDES FONSECA – Movimento de Luta pela Moradia de 
Volta  Redonda,  Sra.  MÁRCIA NINA BERNARDES –  Professora  e  Coordenadora  do 
Núcleo  de  Direitos  Humanos  do  Departamento  de  Direito  da  Pontifícia  Universidade 
Católica do Rio de Janeiro,  Sra.  MARIA TEREZA SADEK – Pesquisadora Sênior do 
Centro Brasileiro de Estudos e Pesquisas Judiciais e Professora de Ciência Política da 
Universidade de São Paulo,   para debaterem em reunião de Audiência Pública, a PEC n.º 
487-A  de  2005,  que  dispõe  sobre  a  Defensoria  Pública,  suas  atribuições,  garantias, 
vedações e dá outras providências. *
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JUSTIFICATIVA

A Proposta de Emenda à Constituição n.º 487-A de 2005, de autoria do Sr. 
Roberto Freire e outros, que dispõe sobre a Defensoria Pública, tramita na Casa desde de 
dezembro de 2005, tendo a Deputada Juíza Denise Frossard como relatora na Comissão 
de  Constituição  e  Justiça,  com  seu  parecer  pela  admissibilidade,  aprovado  por 
unanimidade em 14 de fevereiro de 2006.

Em  23  de  maio  de  2006  foi  criada  a  Comissão  Especial  para  proferir 
parecer, onde fui designado relator da matéria.

Com  o presente requerimento, espero garantir   oportunidade de amplo 
debate sobre a matéria em questão, antes de proferir o referido parecer, visto que,  o 
papel  das  Defensorias  é  absolutamente  essencial  para  a  realização  de  um  Estado 
Democrático

Ante ao exposto, solicitamos dos nobres pares dessa Comissão que seja 
aprovado este requerimento. 

Sala das sessões, em 24 de maio de 2006.

Nelson Pellegrino
Deputado Federal PT/BA
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